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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

Lei n9 810 

de 4 de março de 1.971. 

DL !JAiiTA LITA DO sArucA/, decreta 

e eu, Prefeito municipal, sanciono a ocguinte leit 

:ai. 12 - Pica o Poder xecutivo Municipal autorizado 

atravda do Prefeito lunicipal, a filiar-2c h ASSCCIAÇU DE Dm.wrvolivr..;,;.!pro DO 

DG LIO 	2ÁDD- :J) Alla, entidade que visa promover e coordenar o desenvol- 

vimento integrado 	ilunicípios do J.to -ílo Grande, poaecdo firmar todos os 

atos deeorrentes deuua 

Àrt. 22 - Para o exercício de 1.971, fica o .odor Exe-

cutivo Lunicipal autorizado a utilizar de crddito eepecial na impor•Cncia de 

Ce134,620,00 ( trais mil seiscentos e vinte cruzeiros), para atender a cum quó-

ta de cantrib4ç.7.o. 

_rt. 32 - e pagamento dc Cr$3.G20,00, ser. efetuado em 

qw-rtro parcelas iguais vencíveis em 30 dos me: ::es de março, junho, uetembro e / 

dezembro do corrente.- 

j Unicoi- Go recurvos para a abertura do crddito espe-

cial autorizado no corrente exercício, ego oc constantes do art. 43,  da Lei re• 

deral ne 4.320  de 17-3-6745- 
Ârt. 42- presente lei entra em vigor na data do sua 

publicaç,7.o. 
Art. 59 

 
ãevogam-cie ao disposiçaeo em contrário.- 

dando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe- 

euço dn!latn lei perto ar, 	caml,r 	:Caçam cuia- 

prir, t:o inteiramente) como nela ac contine- 

Regietre-ue e publique-ee.- 

Prefeitura ljunieipal de - ant- 	do ',1711:-..,c,í, 41 de 	ae 1.571. 

:n 	eixo r11 (44~;4W  I  
/111Z 

i-re.feity municipal 

are Baldoai Abrehão 

ecretlria 
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